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Fti-f►1a n° ...• Jl./.!.. .. .,.. 
ProG. nº ... .$.v..ff.J .... . 
Rubrica .... -_A ....... . 

: ::, ' 

cqN'f;~TQ,.N~,,Q0t:/),?/0.04/2,0,18./,,:, .,, ... , 

PR(!:ç,~Mi!f Jf\"'4J~g!it,, ~!i2;:ç;c!~i;~iti//4{\ ti~1t~~t\ 11tf ,. . r . 
'•j.·t:ONT~TO :DE LOCAÇAO DE IMOVEL QUE 

:·; ·"'i,,>,: ENT.JUk;Sl. 'CELEBRAM O MUNICÍPIO DE .•.. _ .,.,,_....,.. - .. · •. ··- .... .,.A.. . , 

. ,, ";AÇAl~_l!J]ll~MA, ATRA VES DA PREFEITURA 
. . MUNICIPAL · DE AÇAILÃNDIA E FUNDO 

f ... ,,,,Mti~ídPÁL OE SAÚDE E o SR. RUI GARCIADE 
J ~:_,::;:\Q~~~J~t~ ",,: ·._.:.. . . ,· ·'; .· . 

. .• : • , ''.,,- 1 ._. ;·. :_~; • :. ' ; • ' • ' • 

·. . '.-_"-- !. t ··- }{} t} ·f~ '.ft:'t' (?: 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através 
da PREFEirlIM tMV~]GlP4.+.d}f; 1~Ç.t\J~NP.J~,; situada na J\v . . s~nta :Luzia, s/nº, 
Parq11~ ,J:ias i )~\ªçp,~~I,) Ç~P,; 6ffi.:i~~Q:ro;qq, :Ai~trnrig.ia-,MA; l1_1sci:ita., nQ Çfjf L, 5qt,, .. o l, 1:12 

o~.QQ0t~fo.1:$/Q.09,!·f!;Zif~ cffllNQ;Qic~l!l':{l,CJ,P.itJ..::til),~::S~Qi;>J~:. ·. ~i.tµaHênPPd:.F-lli~·.ii\njta 
GarJl:ml,<iiA,!l~§pi-tr_<t~~~rft-ri\Çi:'\Pª~dJ~('?MA, ~ft{~:,n_q,ÇN,.fü:rc,+:l::·~~Qi~t9JiQ.QP1-32, 
neste ato representada pela secretária municipal de saúde, Sra. Kerly Rodrigues 
Card~~P.t:t.PP~~9Xi\ ga ; ç~4Plf:h: d~,:Ad~p,;~~3irl~~) nQ~,Q;Q,é6 i~~~fü lt1~ n4er1rJt!: n Q 

798.~°!ft•B~~-?:g~ a ~;H~Íf f!enoaiJ.n~q~;l_,.Qi~;r ,~IAD~ij !~11~: ~YI Q~RfüAllE Q};,., ,· f:Uµ, 
brasil~l~q~,ç~~él4:f~,1~~p,1_:~~§riptp,9rtE!dor do RG: 31.255.988-3 - SSP /PR, inscrito no CPF 
sob o -n.2 431.491.389-49, résidente e domiciliad.o à Rua Goiás, 1900 - Getat, Cep 
65.930rqQ.Q,;, 4S:ªi!~l}mé!-M,t,\.\ ~l§~gµ-{t;.1:P~i;iommaQ;~: ,~Ç>CADOR, acordam e justam 
firmar o presente contrato, com fundamento no arrigo 24, inciso X, da Lei nº 8.666, de 
199 3 ,1 e na ~eL_nf ::~.:.24~c q~ 1t%91,;::J~ell!Y: ~RID9'.__de~~is l~gislaçõe,s ç<>rrelé3:tas, . resoJvt;!pl 
cel ep r~r ~ ,pr~~tIJ:t~ ,iA~l=fµffe~:.IJi.t,º~dP.iElgi~r,tlmª~f:~l~µ~íy_l~ iE; a~:,C~JJÇi çq~~ s~g;µ.iJl.!~S; '· ! i) ;; 

. ;','.l{lf'._.,~,:; ,-l;.~ iirqn-'."?Y.>''"° .: ;: lr1c•~f 1 5•,...j ,~..::• ~\\""i/,._r'p:' f~t-·,1.:.:i"~;,·.:: ·. 1·"\ ·.~ ..... ;,:·i·.;-r·,,·:-.~,•··, ; ::,,_. 
1.CI.ÃÍJSÜLÃ'PRIMÊíRÁ-'óo'óejÊTO"" ·"'''"' "'""""", ,_,; ''" ,· .... , .. ,! .. ,,<. 

1.1. O contrato tem como o}?jgtQ ijdQ~aç~o,:de-O1 (um) imóvel situado no endereço 
Rua M'edeiróf:N:etêf~sjnL ,~~ttr<(VJlá_;Ma'fanhão, ·no Muhicípio·de Açailândia-MA, 
bem como stl'à's"HenfJitóri~s''~1pértériçÍ:i§;':êies'tinâêfo"â& fÜnciéfoamento da Unidade 
Básica de Saúde Vila Maranhão, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente • de transcrição, · o 
Termo de· Dispensa de Licitação nº 004/2018, conforme processo 
administrativo n2 22.244/2017. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. O presente contrato foi · firmado imediante dispensa de licitação, 
fundamentada no artigo 24, inciso X, da Lei n~· 8.666, de 1993, que a autoriza na 
hipótese de "compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

Fundo Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibal<)e, nº567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

. CNPJ nº 11.816.419/0001-32 Home page: www.acailandia.ma..!!'.ov.hr 



08-08-81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

: , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades. de instalação e 
localização condicionem a suk escolha, desde que o preço seja compatível com o 
valor de mercado, segundo avaliação prévia". 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. O LOCADOR obriga-se à: . 

3.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se 
destina, e em estrita observância das especificações de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer 
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar' ein risco a locação, ou, caso 
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a 
juntada da documentação i"'pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

_ 3.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

3.1.6. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, 
quando de sua vistoria paril entrega, com expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes; 

3.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, 
vedada a quitação genérica; i 

3.1.8. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU incidente sobre o 
imóvel; 

3.1.9. Entregar, em perfeito .estado de funcionamento, os sistemas hidráulicos e 
a rede elétrica; 

3.1.10. Manter, durante a· v1genc1a do contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

3.1.11. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às 
parcelas que estejam sendo exigidas; 
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3.1.12. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente. 

Parágrafo Único. Os·.setviços de_ manutenção são de responsabilidades do 
locatário e as reformas estruturais _são de responsabilidades do locador. 

4. CLÁUSULA QUAR'(A- DOS DMRES E RESPONSABILIDADES DA LOCATÁRIA 
. . .. ,. . . ~ 

4.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado 
neste contrato; 

4.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível 
com a natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá_-lo como se 
seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins 
de verificação minuciosa elo ~stado do imóvel, fazendo constar do Termo de 
Vistoria os ~ventuais defeitos existentes;• 

4.1.4. Restitu~r: o. imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, 
conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria: pára 
entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Comunica/ao LOCAPOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este 
incumba, bem como as eventuais turbações .de terceiros; 

4.1.6. Consentir com a realização de r~paros urgentes, a cargo do LOCADOR, 
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso o·s 
reparos durem mais de dez dias, 110s termos do artigo 26 da Lei nº 8.245, de 
1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo-dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 
instalações, provocado's poi: seus agentes, -funcionários ou visitantes 
autorizados; : -.·, · · · 

4.1.8. Não.. modificar á,,,, forma externa ou interna , dfr •· imóvel', : sem._ o 
cons~ntirrieritâ ~-í-éviÓ e pôr escrito dó i.OCADÔ R;' _ . . -. 

. : .. __ ·· ·: . . . . '. ' . ·_},. ' . :. ' . ; . ' .·· ... 

4.1.9. Entregar· imediatamente' ao LOCADOR os •documentos, de cobrança de 
tributos e encargos·côndomfri.iais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem 
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como qualquer intima~ão,. rrtulta ou exigência de autoridade pública, ainda que 
direcionada ao LOCATARI<;)( 

J 

4.1.10. Pagar as despesas Qrdinárias, entendidas como aquelas necessárias à 
sua administração, como, por exemplo: · 

a. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, 
e elétricos; · 

b. Pequenos reparos:.nas dePéridêpêías e instalações elétricas e hidráulicas 
de uso comum; 

4.1.11. Pagar as despesas de telefonêJ(sé hÓtrve'tJ. é de consumo de energia 
elétrica, e água e esgoto; · · ; TL U 

,. 

4.1.12. Permitir a vistoria ~o i,~óvel _pe,Iq _L9~l}))~R_ ?~ P.?F s_e_~-~.~andatários, 
m·ed1ante prévia combina:çãq · dê füa'tfnôfâ~i b'éní11êôrru:f1 aHWi'itir• qüê. seja• visitado 
e examinado por terceiros; na hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245, de 
1991; ' 

.' ·.1 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS B-ENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, ainda que não 
autorizadas pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão 
indenizáveis e permitem o exercício do_ direito dE? _retençãq, <!e. .. acorqo com o 
artigo 35 da'LeTnº 8.24s:·de 1991, e oartigó'S.78 do'Códigõtivit , .... ::. ·.· 't, . 

. :·.. :·; .. ' . . , 

5.1 .. 1. O LOCATÁRIO fica: desde já. autorizada. a Jazer, 1,10 iQ'lóveJ locado,.· a.s 
adaptações indispensáveis ao desempenhó' â~s·súâs atividades·.·•· . ,_.·: .. , . , . . . 

'. ' . '·. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitor.ias desm.ontáveis, tais como. lambris, 
biombos, co~re construído, tapetes, étc'./Jiqªettcr:~~rr~pi~~~~§ 'p'ei~J,bcA T Á~IA, 
devendo o imóvel locado, entretanto, ser . 4evolvido coni os seus respectivos 
acessórios. • • • ·,: 1' ' • . ' • ,· ' , :. f • 

5.3. Finda a locação, será o hrióvel devolvido ao LOCADOR, nas condições em que 
foi recebido pelo LOCATÁ'RIO, conforme documento de ·descrição minuciosa 
elaborado quando da vistoriá para entrega, salvo os desgastes e deteriorações 
decorrentes do uso normal. 

6. CLÁUSULA SEXTA-DO V,Af.OR DO ALUGUEL 
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6.1. O valor do aluguel do imóvel é de R$ 2.260,42 (dois mil, duzentos e sessenta reais 
e quarenta e dois centavos) mensal, R$ 27.125,04 (vinte e sete mil, cento e vinte e 
cinco reais e quatro centavos) anual e R$ 54.250,08 (cinquenta e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais e oito centavos) por 02 (dois) anos. 

6.2. As despesas com os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, 
energia elétrica, etc.), cujo pagamento tenha· sido atribuído contratualmente ao 
LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data 
do efetivo recebimento das chaves, após a vistoria e liberação do imóvel para uso. 

6.2.1. O acertamento desta proporção se clará na primeira parcela vencível da 
despesa após a data de entrega .das chaves, ,pagando LOCADOR e LOCATÁRIO 
suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO a p~gue na integralidade, a 
p~e de respopsabilidade do LOCADOR será abatida no valor do aluguel do mês 
subseqüente. A mesma proporção também será observada no encerramento do 
contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente no pagamento do último 
aluguel. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o 102 (décimo) dia 
útil do mês subseqüente ao mês vencido:, desde que o recibo locatício, ou 
documento de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

7.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo 
locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR. 

7.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 
competente, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.2.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade do documento 
de cobrança apresentado pelo LOCADOR e do regular cumprimento das 
obrigações assumidas._ 

7.3. Havendo erro na· apresentação do documento de cobrança ou dos 
documentos pertinentes à locação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a LOCATÁRIA 
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7.4. Antes do pagamento,· o LOCATÁRIO verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento do ~OCADOR nos sites oficiais, 
devendo seu resultado ser -impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. ,i 

7.5. Quando do pagamento, será efetQ~do a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.6. O pagamento será efetµado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 
mediante depósito em conta-corrente 48597-7, na agência 1311-0 e 
estabelecimento bancário Barico do Brasil indicado pelo LOCADOR, ou por outro 
meio previsto na legislação yigente. 

7. 7. Será considerada como ;data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária p~ra pagamento .. , -• 

i~; ·o),QCATÁRib pão se responsabilizará porqualquer d:~s,pes~'ijiie vênha:' a: s·er 
eft:ítÜâdâ·pelo LOCADOR, que porventura'nã:Ôtéhhà'sidfrac:Ôtdâ.dâ'·no 'tónt:ràto. 

'-~ · ,i)~·1:.::~<.~.J .:: .. , 

7.9. Nos casos de eventuais ~trasos de pagamento, desde que o LOCADOR não 
1 • 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórias propôrciorlais aos· dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ·aq ano, aplicando-se a seguinte f9rrnula: 

1 EM= IxNxVP 1 

~,... '• .. 
;". ~: i _j : 

EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 

I = Índice diatuafiziíção fin~nceira, calculado segundo a fórmula: 

I •= ~l1il0) 1 . .· •. 

N = Número d~ dias entre a data li~ife prevista para o pagamento 
e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
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8.1. A presente contrâtâçãó terá vigência de' 02 (dois) anos, e terá início na data 
da sua assinatura. Podendo ser renovado conforme interesse das partes ou por 
interes~~ exc:Iu•sivº_déiA~rpinistração, nos termos do artigo 3° da Lei n!2 8.Z;4S, pe i 99 l; . '', ;,- ,, .• . . •. •. • .. , , r •· • . . . , . 

!° . ,: ; . ; ~,·, _.- : , 0
• • : _:-: __ • t ' l -

· s~1.io~v:~féltos 'tiri~rléeítos··alcôntréita.ção s6·terão i,rtrêfo' a···partfr.âa\1afu· âa 
. entrêgádàs:êhaves, ttíêdi'ântêtiirmb~ preéêdi~o devistória.do imóveL · 

8.1.2. Caso a loca·çãO •se h1.ide\1pós o prime.iro dia do mês, o pagamento será. 
c~lculado de forma pro rata, ao tempo de uso dos dias do mês correspondente. 

'· 
8.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da comprovação da 
vantajosidade da medida para a· Administração, inclusive mediante a realização 
de pesquisas de preços de mercado ou de pr~ços contratados por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública. · 

8.2.1. A prorrogação de· contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

8.~.2 .. c;ªs9:. nãQ,· ten~a. ipJe.resse~.na prorr_ogação,. o LOCADOR-. d.eyer:á .-enV:iar 
comunj~ílçªo e$prita a_o LOÇA:TÁRIP, c.om antece<:lênda;Illínima d.eJq,.(qut.nze) 
dias. da: 1daJa do,:_.t~rmino -da vigência. do. con~ato; sob .p_ena, ele Etpli~açã,p, das 
sanções Cé\llíveis _.por descumprirnent(?,de d_ev~r. contratual,. ,· · 

· •.. r 

9. cLÁusuLA NONA - oÀ v1GaNc1A ÊM CAso nE ALIENAÇÃO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do 
imóvel locado, na forma do artigo 82 da Lei n2 8.245, de 1991, ficando desde já 
autorizada o LOCATÁRIO a proceder à averb~ção deste instrumento na matrícula 
do imóvel junto ao Oficial · de Registro de_' I1116veis competente, correndo as 
despesas decorrentes por conta do LOCADOR.· . 

10. CLÁUSULA DEZ - DO REAJUSTE 

10.1. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de 
vigência igual ou superior a doze 'meses, mediante a aplicação do (Índice Geral de 
Preços - Mercado .;. IGP-M ou fndice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP
DI), ou outro que venha: substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas -
FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último 
reajuste, para os subseqüentes. 

10.1.1. Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação 

' ,, 
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contratual, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser 
pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado na forma prevista·nbste contrato. 

10.2. O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da 
vigência do contrato, ou por termo de aditamento, caso realizado em outra 
ocasião. 

10.3. A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é 
compatível com os preços :praticados no mercado, de forma a garantir a 
continuidade da contratação mais vantajosa. 

11. CLÁUSULA ONZE - DA DOTA!ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes ;da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia-MA, 
classificada conforme abaixo·~specificado: 

. ~t 
ii 

Fonte de recurso 02 - Recei~as de Impostos e de Transferências de Impostos 
Vinculados à Saúde 
14 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde -
sus· 

Órgão 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ACAILÂNDIA 
Unidade 17 - Fundo'Municipal de Saúde 
Função 10-Saúde°'; 
Sub-funcão 301-Assistência Básica 
Programa 0022 - Saúde Preventiva e Atencão Primária 
Projeto/ atividade 2.117 - Manutenção e Funcionamento das Unidades Básicas 

de Saúde: · 
Natureza da 3.3.90.36.0Ó - Outros serviços de terceiros pessoa física 
desoesa 

11.2. As despesas decorrentes4,o presente contrato para os exercícios futuros correrão 
por conta dos recursos especí9cos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo deapostrlamento. 

12. CLÁUSULA DOZE - DA FISÇALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização do pre~ente contrato será exercida por ~m representante da 
_Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudp dará ciência à Administração. 

!" 
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12.1.1. A fisc.alização de que. trata esta çláusula não exclui nem reduz a 
responsabilid~de: do ,LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidad~, ainda .. que . resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórip~,;Ô,~, ~µipregp,qe:r11at~rial inadequado ou_de qualidade inferior e, .na 
ocorrência',de:Sta~i não· implica' em co-responsabilidade do LOCATÁRIO ou de 
seus agentes ·e .prepostos, de conformidade .com o art 70 da Lei nQ 8.666, de 

.· ,.: :1,_i.~~~~,QJ,,i~~1; ,dg çqp_tr:~~~ '<~np~iá em r~gistro próprio todas as qçqrrênd~s 
, .,.· .. relaéio.nadas e::om::a execução do contrato, ind.icando dia, mês e ano, bem como o 
·•·· riome·''ciàs ···pess~as eventualmente envolvidas, determinando o que for 

. ,- : J .. -:Q.E!C~$ª~;riq1,í\·r:egulariz~çã:o:da,$.1faltãs ·ou defeitç>,s ollserv<lcios ;e 'encamlnh~rrdo os 
apontamentos à autoriclade competente par.a .as providências cabíveis. 

12.1.3. As dec:isões e Providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a 
a_doção das medidas convenientes. 

12~1.4,.Q,:UlGADQJ ,119.cl,~ril?imUoé!r, :um, r~pr.esentante .para representá-lo na 
execução do contrato. - . 

13. CLÁUSULA TREiE- DAS ALTERAÇÕES . . .. 

(;• .. ,,·;,.., •·. 
',.' . .. ::- . 

13.1. ~:v:,mttJa,\~: ªtt~r?ç§~s,-c:9n~1;ªtuaj5:re,ger~s~-ão pela disciplina tj,o al'.!!go 65 da 
~~~~~ma · 

14. CLÁUSULACATORZE-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINIS1'RATIVAS 
~~;,.•, ; .. ,.._ ~. .t .. 

14.1.' A 'in~x'eêução ·total'..· óu,' p~.fdâf-:dÔ tõritrato~ ou o descumprimento de 
qualquer dos deveres elencados no contrato, sujeitará o LOCADOR, garantida a 
prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades 
de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos sign,ificativos ao <J:bjeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre.o valor-men~al da contratação, até o limite de 15 (quinze) dias; 

. .· Fundo Municipal de Sa~d~. . 
Rua Anita Oaribalde, nº567, Centro, Cep 65:930-000, Ap.ilândia-MA. Maranhão, Brasil 
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b.2. Compensatória det até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumula.da com. a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 

e. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Executivo do 
Município de Açailândia-~A, pelo prazo de até dois anos; 

. . 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
Penalidade, que será- concedida sempre que o LOCADOR ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 

14.1~1. A penalidade de ,multa pode ser aplicada ·cumul_ativamente com as 
demais sanções. 

14.2. Também ficam suj~it~s às penalidades . de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar !e de declaração de inidoneidade, previstas acima, as 
empresas ou profissionais que, em razão do presente contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido co,ndenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recé)lhimento de tributos; 

14.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

14.2.3. Demonstrem· não ': possuir . idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude d~ atos ilícitos praticados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 
observando-se o procedim'~nto previsto na Lei · n2 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº ?-~84, de 1999. 

. . 
14.4. A autoridade compet~hte, na.aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administra~ãó, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao LOCATÁRIO serão deduzidos 
dos valores a serem pagos,·,ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, 
quando for o caso, serão in·scritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

v 
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14.6. Caso o LOCATÁRIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 ( dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade c:ompetente. 

14.7. As penalidades serão obrigatoriamente divulgadas no sítio oficial deste 
poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br) e publicadas na imprensa oficial. 

14.8. As sanções aqui previstas são ind~pendentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS MEDIDAS ACAUTBLADORAS 

15.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784,. de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, co~o forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

16. CLÁUSULA DEZESSEIS - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1. A LOCATÁRIA, no seu lídimo interesse~ poderá rescindir este contrato, sem 
qualquer ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula 
contratual ou obrigaçãó imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

16.1.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 
acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos ao 
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 
limite dos prejuízos causados, além das sançqes previstas neste instrumento. 

16.2. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência d~ 
qualquer das hipóteses e.numeradas no artigo 78 da Lei nº 8.66p, de .199~, que 
sejam aplicáveis a esta r~lação locatícia. . . . . . . . . 

16.2.1. Nas hipóteses de rescisão de que tra.tam os incisos XII a XVII do artigo 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o 
LOCATÁRIO o ressarcirá dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido. · 

16.2.2. Caso, por razões clE! .. fr1teresse público, devidamente justificadas, nos . ,•· . ·. .. . . . . . ' 

Fundo Municipal de Saúde 
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termos do inciso XII do artigo 78 da Lei nº 8.666, de 1993, o LOCATÁRIO decida 
devolver o imóvel e resc'in4ir o contrato, antes do término do seu prazo de 

_ vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que 
notifique o LOCADOR, por.escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

16.2.2.1. Nesta hipótese/caso,,_não Q9tifique tempestivamente o LOCADOR, e 
desde que este não tenha' h:1éôq~iflo tiii! culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeita ao 
pagamento de multa equiyaleht~~/Z~, Ot~ (um) aluguel, segundo a proporção 
prevista no artigo 4° da Lern_º,8,::?;4,~J~_e:,,1991; e no artigo 413 do Código Civil, 
considerando-se o prazo resfa.11J~(pa,rt(q término da vigência do contrato. 

---. - -. , ...... · 
. ',,'~ ·~- .- >:.. .,.,.· 

16.3. Nos casos em que rest~_ iJnp-Ô~
1
~il>V,it~~-~-J pp;1p~ção do imóvel, tais como 

incêndio, desmoronamento, d_esapropriâçãô; ''1éàstf fortuito ou força maior, etc., o 
LOCATÁRIO poderá considerar o 'cortti-~tbrfé~cindiçlo imediatamente, ficando 
dispensada de qualquer pré\7!Ía notifiéaçãb;,ou::fuii1.fa,}a~sde que, nesta hipótese, 
não tenha concorrido para a situação. 

- · : :j· ·_ :-< .-~;~ 1-.(;i rl.., ~:.óc:c). ::t -~ . ;::;> :: :.\:~ , 

16'.•t ó' :· rocetlifufhtó ft:irfu~fdê. t~slíW.cl'tetlU{(ifo rnie~'i~Rtf nóttntâ · '~o ·~sérita, 
erítf({ÁÜ~;ditcljií:i~ ';t~JàHt6êAtiôR 88f''br\iíâi' oitat d6rR jvisd'cW~!cJI:Htti:é:ntb~!' 

non':';quf: ,,; u.;l'.)1B ;;-:, DoJ· •::'.~cn;_u, CC<iR ::,w:i:·c,,Po<:riC:- n iti,rn;:.1 ::.;e ~íu; t.n,":,a), :, '\ 

16.5. 0$,, ça~o~. da rescisão· contratm1.l serã.g foripalmente motivados nos _autos, 
asse~Útádo o tóntraditórfo ,,ê ~ iirtip1#}I~f~~~:'.:{~l&§1edfdb~Vi~~:,.iµt~~~z~~ã~-escrita 
e fundamentada da autoridade compete·ntê!: ·- ._, · ,, º · c1 • ,.., ·' :· • ' ·- · - · · • • ' - · · 

• • • 1.. ~ :~ ;,'-;. ·.~· -·i..'. :_~;_:~:~) .', :;;~ ..:;, :_..,,;"'', ! ~,i: 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOSi11'í(itos':~~Niis) ' "" 
' ·.•;): /;.<<\ ~} ;:,•'.,"/:}n_j~·· -~~; ,'. 

17.1. As infrações penais tipifica,g._é:l~ \p~ _ Lei nº EJ.666./9~<. e suas alterações 
posteriores serão objeto de processo judici~f iÚ{fi:ír;in~\legairnerite' prevista, sem 
prejuízo das demais cominações aplicáveis ..... · . - . . , ' . 

'';\'. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:;- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

,1~.1.1. Nenhuma outra forma será considerada, como prov~. de entrega de 
jd'ê,êuinentos. · ·, . / > ·--');:;i:','':: •.-,'\:.•· · ·- /_t, .· · ', 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA·_ DOS CASOS'OMISSOS 
~ . . , . ·'1..1 .. 

!..,.'., .. 
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19.1. Os casos omissos serão resolvidos às Iu;zes da Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei 
nº 8.245, de 1991, bem como demais legii,lações correlatas, e dos princípios 
gerais de direito. · 

. ; : ·. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO Iú:SUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

20.1. Em conformidade COIIl o artigo 61, pqri.grafo único, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e 
seus aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial, até o Sº (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. · · 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

i 

O:AçaJlâ~dia - M~, 05 de jan~iro de 2018. 

MunJJ,:-e~n~MA 
Prefeitu;r:ticipal de Açailândia 

Kerly Rodrigues Cardoso 
Secretária Municipal de SAÚDE 

Locatária 

Rui Gan · 1ve1ra 
Locador 

Testemunhas: 

Nome: ~ ;:· .. 

Nome: ~ ~• j{?,·fi.t,)U? .l.UJl 

·::,,t.;:::2 <",--, CPF nº ::s ,,; -d:;~ .. 
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